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CÂMARA MUNICIPAL DEFoRTALEZA
GabinetedoVereador Julierme Sena

EMENDA ADrTM N._-_._....12025

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 049/2025

Acrcscentâ o art. 49-A âo Projeto de Lei ComplementaÍ
t' 004912025, para instituir o princípio do adensamentó
orientado ro trrnsporte público de mossa, incentivando
construções e usos mistos em áreas prórimas às estâções
do METROFOR e d€mâis modais de atta capacidade,
promovêndo a süstentabilidade urbana e a reduçiio de
deslocamentos motorizados.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Acrescente-se o seguinte artigo após o art. 49 - A:

§1". O Poder Executivo, por meio da revisão da Lei de Parcelamento, Usc, e

Ocupação do Solo e demais instrumentos de politica urbaaa, poderá amfliar os

índices construtivos. a taxa de ocupação e o coeficiente de aproveitamento do

solo nas áreas referidas no caput, desde que assegurada a infraestrutura urbana

adequada.

§2". As diretrizes previstas neste artigo deverão priorizar a redução de

deslocamentos motorizados, a integração entre moradia, trabalho e

serüços, a melhoria dâ qualidade ambiental e a eliciência dos

investimentos públicos em transporte de massa, de modo a promover o uso

racional do solo e a sustentabilÍdade urbana.

§3'. O adensamento previstO neste artigo observará as diretnzes de mitigagão

CÂ\tÁR {IUUNICIPALDEFORTALEZA:Ave dâ ThompsorBulcão,t30{abinetê 2l-PatÍiotino

RibeúoCE P:60020-lto-FoírlerrcerrÁ

.aa{,o
Eo

-'(,.F-
-tl

'@
-lt,

Lâ
(l)
.o
E
13(o

I
'Ol

õp

.ãxJi
lr)ôíc,o-1at
es;Ru cao
REB
c!.Y o)

::(o:: o, f-
- bà
EEE
<=tr,a a\a
UJE õ(, o!..Et

<9ú
ãõ0,

EFl;dEE
ur õE
:J9JJl-o-l oó
oo!
ê. a J:
oBE! (J'o
O (E\
Esso)í§!!<ÍL-c

i

^^90 za$pá

Art. 49-4. Fica institrído o principio do adensamento orientâdo ao

transporte público de massa, devendo o Municipio de Fortaleza adotaÍ

politicas urbanas que estimulem o adensamento construtivo e populacional nas

ríreas situadai em um raio.de até 800 (oitocentos) _meEos das estações

metroviárias e ferroviárias do METROFOR e de outros sistemas de transporte

coletivo de aha capLidade.
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de impactos urbanisticos, ambientais e dê mobilidade, assegxrúdo a qiralidade

de vida da população residente e o equilíbrio da infraestruturâ urbana.
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JUSTIFICATIVA

A presente ehenda aditiva tem o objetivo de alinhar o Plano Diretoi

Participativo e Sustentável de Fortaleza às melhores práticas de planejamento urbano

susteniável, introduzindo o cooceito de sdensamento orientado ao transporte públiõo

(Transit Oriented Development - TOD), instÍumetrto amplamente aplicado em

metópoles que priorizam a eficiência urbana e a sustentabilidade ambiental,

A proposta reforça os princípios e diretrizes previstos nos arts. 32 a 49 do

Projeto de Lei, que tratam da Política de Mobilidade, Conectividade e Acessibilidade

Urbana, cspecialmente os,incisos II e III do art.33, que orientam a integração entre a

.poütica de mobilidade e o uso do solo. e a proximidade entre moradia e atividades

urbanas

1c00492025-ocr_plano diretor

Fortaleza vive um momento de reestruturação de seu espaço urbano com

gralrdes investimentos em rnfraestrutura metroviária, especialmente ao longo da Avenida

Santos Dumont, onde estào previstas novas estações do METROFOR. Assim, faz-se

imprescindivel garantir que as áreas do entomo desses corredores de transpoÍe sejam

utilizadas de forma mais inteligente. com maior densidade habitacional e uso misto,

reduzindo deslocarientos, estimulando a ocupaçâo ordenada e valorizando o investimento

público já realizado.

A emenda não apenas harmoniza as politicas urbanas de uso do solo e

mobilidade, mas também fortalece o compromisso do Municipio com o plânejamento

urbano sustentável, a eÍiciência do transporte coletivo e o diieito à cidade.
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Assinaturas Digitais
Documento Íegistrado em '12 de novembro de 2025 às 08:04

Para confeÍir o documento assinado digitalmente, acesse o êndeieço eletrônico abaixo:
httpsJ/cmfo1360.fortaleza.ce.leg.br/documentoi '1762945487990 a4ca1f59-5cef-46dd-b595-a853b7de9602

Documento assinado por
JULIERME LIMA DE SENA
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